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pRorocolo DE tN'rEx ôEs Do ( orecrln - c'olsóRClo NActoNAL
DE YA('I\AS DAS t'IDÂDES BR-{SILEtRAS

PRO,TOCOLO DE INTEN(.ÔES QTIE DNTRE sI
FIRI\IAM os |rltrNlciptos DEscRITos EM sEtr
ANEXO I, QtlE TENI POR FINAI,IDADE A
AetrlstÇÀo DE vÀ('r\As PARA CoNTBATE 

^PA:\iDENTI.{ DE(]ORRENTE DO (]ORONAVIRT]S
((ovlD-I9), ALÉNI DE oUTRAS oBJETrvos
pREvtsros ENt strAs ct,ÁtrsUl-As. euE sE
E\('ONTR{M REDICIDAS DE A('ORDO COM A
LEI FEDERAL N' II.IO7l2005 E SET] DECRETO
FI'DERAI, REGT]I,AI\IENTADOR N" 6.0I712007.
DIPLoMAS QTIE DISPÔEN,I soBRE NoRNIAS
GLRAIS PAR.\ A ( o\TRATAÇÃo Dt:
<rors(xcros pirst-rcos pEr,os EN'rEs
FI'DERADOS.

cr iusut a t"

Dpnoninacão

O pÍesente consórcio será denominado, CONECTAR - Consórcio Nacional de

Vacinas das Cidades Bmsilelias.

CLÁIISUI A 2"

Fhnlidules do ronsárcio

2.1 A Íinalidade precipua do consórcio público é a aquisição de vacinas para
combate à pandemia do coronavirus (COVID-19) e suas variantes.

2.2 O consórcio tambéln tem como finalidade a aquisição de medicamentos,
insumos, serviços e equipâmentos na áreâ d.r saúde em gelal.

CLÁUSUL4 3'
Venáncio Shopping . Setor Comercial Sul (Acesso Norte - de Írente parâ o Setor Hoteleiro). quadra ô8.

bloco B-5O, salà 827 - Asa Sul. Brasiliâ/DF - CEp:70.333'9OO
Fone:61 3044-98OO - www.fnp.org br . e-mail: secretáÍia@lfnp.org br

4,0
§

l-



-
I - -

I - !

FRENTE
NACIONAL
OE PREFEITOSt-

Priao alo duÍítcão

3. O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado

d ÁusrrLÁ 4'

sede io constircio

4. A sede do consórcio será em Brasilia/DF.

(1. ir sL 1..15"

@

5. O prcsente consórcio é constituido inicialmente pelo§ municipios
bÍasileiros descritos no Anexo I deste protocoio de intenções. sendo fàcultado o
ingÍesso de outros muDicipios nos termos da Lei n" I 1.107/2005.

CLÁASUI A6'

Árco de atracão

6. A área de atuaçào do consórcio conesponde à área de abrangência dos mr.nticipios
que compôem o consórcio. Na medida em que outros nrunicípios façarn a adesào ao

presente protocolo de intençôes. fica automâticamente eslendida a área de atuaçào do

consórcio.

ü Áusur Á7'

t!úrls;,s.i.sridics

7- O consórcio possui personalidade juridica de direito público e natureza
autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal órgão de deliberaçào.
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cI /í1.:.rut .4 8,

Representicão tlo consótcio netunle oültas e\feras d( sotemo

8.1. O presidente do consórcto tem competência para rcpresentat os

consorciados, ern assuntos de interesse comum. perante qüâisquer esferas

ou de poder, ben, conro perante entidades de direito público ou privado.

intemacionais.

munlc,pros
de govemo
nacionais c

8.2. O presidente representará o consórcio ativa e
e extrajr-tdicial.

ct.Árr,tur.Á 9'

passivamentc, nas esferas judicial

NoÍDtas rk co rococíío e Íuncidto pnto dfl nssenbl?in leÍal - elúhorocão.

olmvacão e filletacão do esÍituÍo sociol

9.1. A assembleiâ geral será convocada, de forma ordinária, pelo presidente do

consórcio, e. de forma extraordinária. por l/6 (um sexto) dos votos de seus membros.

9.2. A reuniào ordinária da assembleia geral deverá ser convocada com antecedência

minima de 07 (sete) dias. A reuniào extÍaordinária deverá ser convocada com

antecedência millimâ de 05 (cinco) dias. As reüniões deverão ter ampla divulgaçio na

mídia. notadamente na rcde mundial de complrtadores (internet).

9.3. O estatuto social será apÍovado na primeira reunião da assembleia geral.

9.4. O estatuto social somente poderá ser alterado pot 2/3 dos votos dos

lrembros pl.csentes à assernbleia geral. em reunião com grande divulgaçào, e

especialmente convocada para esta finalidade.

O ÁASÜLA TO'

Á^\.rrrhleia aem i!
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10.1. A assenbleia geral é a instância máxima de delibemçâo do consórcio' nos termos

do art. 4'. VIl, da Lei Federal n' I 1.107/2005.

I0.2. Cada menrbrodo consórcio terá direitoa pelo menosum voto na assembleia geral.
independentemente da sua populaçào, nos termos do aÍ. 4', § 2" da Lei Federàl n"
11.107/2005. Os consorciados terão direito a mais uln voto na assembleia geral
a cada 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes que possuir. de acordo com dados
atualizados do Inslituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), limitado a 150
(cento e cinquenta) votos por municipio consorciado.

10.3. A assembleia gerâl de constituiçào do Consórcio se dará no dia 22/0312021, às

l5h.

ct.Átlsur A r t,

@

ll- O reprcsentante legal do consórcio público e a diretoria serào eleitos em
assembleia geml. para um mandato de 02 (dois) anos.

cr.Áusur Á t2'

Núrnrto- Íonna .le ptu ip

12.1. O quadro de pessoâl será composto por empregos em comissâo, e por empregados
públicos, admissiveis por concurso público de provas e títulos. nos teÍmos do ârt. 6".

§2", da Lei Federal n" ll-107/2005.

12.2. O quadro básico de pessoal serâ conlposto: secrctár'io-executivo (01):
secretária (01); assessor juridico (01); contador (01); economista (01): médico (01);
farmacêutico (01); assessor de comunicação (01): bacharel ern cornércio exterior(l);
assessor administrativo e l'inanceiro (01). Os empregos serão providos na nredida da
corstataçào das necessidades do consórcio pela sua diretoria.

12.3. Para aléfr do quadro básico de pessoal acima descdto, o secretário executivo
deverá submeter ao reprcsentante legal do consórcio o quadro geral de pessoal da
instituiçào, bem como um plano de cargos e salários dos empregados que deverá conter:
a remuneraçào que poderá estrufurada na lorma de vencimento, gratificação e verba
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indenizatória; o nínnero de postos de trabalho. eln comissão e de ernpregos públicos.
além dosjá definidos neste protocolo de intençôcs.

12.4. O regime juridico de pessoal seú o da Consolidaçâo das Leis do Trabalho
(Decreto-Lei n" 5.452ll 943).

cr.Árr.sut,Á r y

Casos de tontralacão ternnorária nüú otenalirÍontode interesse público

13. A fomra da contraiaçào emeÍgencial será estabelecida pela direçâo do consórcio.
a teordoart. 37, lX. da Constituiçãoda República. O pessoal contratâdo sob este modelo
juídico deverá ser o rninimo necessário para atendimento à situaçào emergencial.

cLÁtlsttt.A t4"

Co tflilo de gesÍiío. ler ro de porceio e pestão associatla de sprvicos ttúhli.:os

14.J. O consórcio poderá pactuar cdlttrtk, d( gcrlíi() nos tennos da Lei Federal n"
9.649/98,e tâmbém L,r nt Llc lrorceriu, nos termos da LeiFederal n" 9.790190.

14.2. A gestào associada de serviços pÍrblicos podeú ser executâda pelo consórcio.
desde que haja aprovaçào pcla sua diretoria. e desde que haja lei autorizativa dos
mutricipios indicando: a) as cornpetências específicas que serâo transl'eridas para a
execuçâodo consórcio públicol b) a indicaçãode quais selviços públicos serào objeto da
gestão associada, e área de interesse eltl que serão prestados: c) a autorizaçào exprcssa
parâ licitar e cootÍatar nrediante concessào. pennissào e autolização os ser!iços
públicos indicados; d) coidições básicas do regime juridico do contÍnlo de progÉma:
e) os critédos relativos à lemuneraçào do concessionário do sewiço público contratado.

ct.ÁÜsttt.Á ts"

Direilos ttos ?o,tsorciatlos * sriaêtrcia de curlt,ritrtpntt, dos obietitos do

rortsórcio e.liÍeito tlc tolo nt assenhleio seral

15. O consorciado que estiver adimplente corn suas obrigações estatutáriÂs tcm o

direito dc exigir o cunTprimento de todas as cliiusulirs do contrato de consór'cio p[rblico
e do Eslatuto Social da Entidadc.
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cL.iL'SL'L..1 16"

Eo les de receila nacionais e ihte tciofiois do co stitcio

16. As lbntes de receita do consóÍcio pilblicos são âs seguintesi a) recursos repassados
pelos municipios consorciados na fonna do contrato de rateio; b) rcpasses da Uniào.
dos Estàdos-Mernbros. Distrito Federal e Municípios nâo consorciâdos nâ forma dc
celebmção de convênio ou contrato de repasse; c) transferências voluntárias da Uniào
e Estados-Membros: d) doações de pessoas juridicas de direito privado e de direito
público, nacionais e intemacionais: e) doações de pessoas fisicas: O doaçõesde outros
órgãos. pessoâs j u dicasdedireito público ou outros consórcios. g) remuneraçâo pelos
próprios serviços prestados: lr) as rendas decorrentes da exploraçâo de seu patrinrônio
e da alienação de seus bens. i) dentre outras especiÍicâdas em seu estatuto.

ü Áusur Á t7.

Lic ilo cão c orrlna rí il h dd a

17. O consórcio podeni realizar licitaçâo com previsão no edital para que contratos
respectivos sejam celebrados direta ou indiretamente pelos municipios consorciados,
nos termos do aÍt. ll2,§ 1',daLei Federaln" Ii.666/93-

ü iusüLA tt"

Prun noro ratiíicacão e consÍiÍaicão tlo consórcio

18. O presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por apenas parte
de seus signatrários originais, sem prejuizo d! adesão dos demais integÍantes que vcnham
a ratificar o protocolo de intenções em data posterior.

Gâbinete da Prefeita Municipâl de Ereré, em 24 de março de 2021.
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EMAtr{UELLE GOMES MARTINS
Prefeita Municipal
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